
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO  5a   2023. 
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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Mangaratiba ALAN CAMPOS DA COSTA a seguinte providência: 

Que na medida do possível, encaminhe-se A. SECRETARIA DE 

COMPETÊNCIA, para que institua a MUSICOTERAPIA como tratamento terapêutico 

alternativo de pessoas com deficiência, síndromes e/ou transtorno do espectro autista  
(TEA).  

JUSTIFICATIVA: 

A musicoterapia agrega diversos beneficios ao tratamento de pessoas com 

deficiência, síndromes e/ou do Transtorno do Espectro Autista  (TEA).  É inegável que a 

música amplia o potencial de interação do ser humano e a musicoterapia vem provando, 

através dos resultados efetivos que apresenta, ser um importante procedimento terapêutico. 

0 tratamento musicoterap8utico não trabalha com as limitações da pessoa, 

mas sempre com a capacidade de cada um. Nas sessões de musicoterapia, o paciente, assim 

como os seus familiares, se surpreende com as inúmeras possibilidades que vão sendo 

descobertas por ele mesmo. 1-1á o estimulo do crescimento interior e o resgate de si mesmo 

em cada sessão, por meio da mistura de ritmos, melodias, harmonia, timbres, instrumentos 

musicais, criação, improvisação, audição e energia que transforma. 

Pelo exposto, solicito a participação dos nobres vereadores para a aprovação 

da nossa proposta e as providências ao Poder Executivo. 
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